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EDITAL N° 0229/2019 - DDH/SMRH

RETIFICA A DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
DA ATIVA, PROTOCOLO EM MARÇO DE 2019, NOS 
TERMOS DO DECRETO N° 1.025, DE 16.07.2018.

RETIFICA A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E 
HOMOLOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE PROMOÇÃO POR 
CONHECIMENTO DE SERVIDORES OCUPANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, DA ATIVA, 
PROTOCOLIZADOS EM MARÇO DE 2019, NOS 
TERMOS DO DECRETO N° 1.025, DE 16.07.2018.

Fazemos pública, para conhecimento dos interessados, em cumprimento ao disposto 

no Decreto Municipal n° 1.025 de 16.07.2018, publicado no Jornal Oficial n° 3.666, de 30.11.2018, a 

retificação da pontuação, da servidora abaixo identificada, que teve a pontuação divulgada por meio 

do Edital n® 073/2019 - DDH/SMRH, conforme segue:

n
Matrícula Nome Pontuação

Protocolo em Banco__________________
iPdhtüaçãÕ

Cargo' ^ iy

Final

EDMARA APARECIDA DA 
SILVA FURLAN 100,75 105,350,00346330 06/03/2019 4,60PEIAOl

Fazemos pública também, para conhecimento dos interessados, em cumprimento ao 

disposto no Decreto Municipal n° 1.025 de 16.07.2018, publicado no Jornal Oficial n° 3.666, de 

30.11.2018, a retificação do resultado final, da servidora abaixo identificada, divulgada por meio do 

Edital n° 081/2019-DDH/SMRH, que passa a condição de servidores com pedidos deferidos, conforme 

segue;
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EDMARA 
APARECIDA DA 
SILVA FURLAN

LEVANTAMENTO
FACULTATIVODEFERIDO105,35346330 0,00 100,754,60PEIAOl
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Esclarecemos, que a servidora relacionada acima, que teve seu pedido de promoção 

deferido, será posicionada na referência imediatamente superior da respectiva tabela salarial por meio 

de Decreto, que será oportunamente publicado no Jornal Oficial do Município.

Esclarecemos, também, que a servidora com a indicação da condição de 

“LEVANTAMENTO FACULTATIVO”, poderá solicitar o levantamento dos cursos e/ou eventos 

excedentes, para a eventual utilização em outros processos de promoção, no prazo máximo de sessenta 

(60) dias após a publicação deste edital, ou seja, de 03.01.2020 a 02.03.2020, sob pena de, após este 

prazo, não mais poderem utilizá-los em processos de promoção futuros, conforme disposto no art. 17 do 

Decreto n° 1.025 de 16^O730T87 ilicado no Jornal Oficial n° 3.666 de 30.11.2018.

Londrina, 17 de dezembro de 2019.
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Adriana 1 dartello Valero 
Secretária Municio al de Recursos Humanos

Lucas Rigo I ‘^elhese de Almeida 
Diretoi>dé"Hesei ivolvimento Humano
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